
CoNTRÀTO N". 0312024

PRÊFüII'URÁ MUNICIP DOS BOIS

TERMO DE CONT§ATCI
PROFI§§ONAL E§P§CIFIC§ ÜE
VIGII.ANTE, QUÊ ENTRÊ SI
FIRMAM COM A §ECRETÂRIA
TSUNICIPÂL DE TRAN§PORTES
sE HÀLltÂoA oo§ Bor§ís§ § 0
§R. JOSÉ CÀRLO§ DE OLIVEIRÂ,
NA FORháÀ ABAIXÔ:

No dia üâ {dois} do mêç de janoiro do ano de 2024, a PrcÍsi$rra tunicipal de ilalhada
dos Bois, Estado de Sergipe, pessoã juridica de direito pú§ico, inscrita no C.N.P.J No.
13.115.993i0001§9 com endereço à §ua C, SrN§, Conjunto Maria Rosa neste ato,
representada pelo PreÍeito Municipal, Sr. ÂUGUSTO 

-CÉ§AR 
ÂGUIAR DlNiZlO,

brasileiro, casâdo, com CPF No.60Ê.186,08$20, RG No. 1.1U.214 §SP/SE, residonte
e domiciliado na Fazenda Brejinho, S/N, nesúe. Município, doravante denominade
simplesmente PR§FEITURÂ, ê, de cutro lado como CONTRATABO, o Sr. JOSÉ
CARLO§ DE OLIVEIRÀ, residente na RUA §ÃO JOAOUIü! ,Notl8, CENTRO,lMathada
dos Bois-Se - CEP: 49.940-000 com o CPF no 653.545.75$91, e RG.01.049.890-7 2"
VIA §§F/ §8, têm êntrê sr, ajustado o presente Contrato lndividual de Trabaltro por
tempo determinado, para atendimento de necessldade temporária na função de
VlGlLÀNTE, de excepcional interesse público, com fundamefio no inciso X do art. 37
da Constituiçâo Federal. LeiFederal n.o 8"745 de §9 de Deaembro de Í.9§3 e na forma
da Lei Municipal n.o 204/â0ã3 de 10 ianeiro ?023,e suas allerações. Conforme
autorização do Exmo. Sr. Prefeito, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir:

cLÁu§uLA PR|UETRA * §O OBJETQ

0 preeente contrato consiste na COiIIRÂ TAçÃA DE FROFTSSTOâiÁI

cuJA FUNçAO É We*eNTE üA SECRÊrÁ flA DE TRATUSPORTE§, páeÂ

ATENDERÁ§ 
'IíECE§§'DÂDES 

DA ÍúUNICIP'O, CCI'á CÂRGÁ HARARIA DE

40H §§{rÁnÂrs.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRECO

Em contraprestaçãc aos serviços previstos na clausula prirneira, obr§a-se a

CONTRATANT§ a pâgar ao CONTRÀTADo á importáncia tbtsl de RSl§.840,00 {quinze

mil, oitocentos e quarenta reais), sendo pago R$ í,320,09 {um mil trezentos e vinte

reais) mensalmente, incidindo os descontos de INS§ de.acordo com e legislaçâo

vigente;

O valor constante nesta ctausula não poderá ser reajustado até o Íinal do contrato;

cúu§ulA rERcElRÀ *-tlp pFÂe§l

Rua Sâu Joaquim, SJN, Cantro,llalhada dos Bal!ú§É, CEP: {9.9í8-d)0
GNPJ: I 1.509.386rüXrí {7

:I

\/



ESTADÔ N§ SERGIPÊ
PR§TE1TTJRA MUNICIPAL DH MAL§ÀNÀ DÕ§ §$IS

Este contrato t*rn vig8ncia a partir de 02 de janeira cie 20?4 e término em 31 de

dezembro de ?024, podendo ser prorogado por §ual au maior período, de acordo «rm

a necessidade $o Município.

cúusuun oulRra - o,l, gorÀcÃo oRcAilEt{TÁRa
As despesas previstas na cláusula segunda correrão por conta da rcguinte

dalação, constante do Orçamento para o ccnente exercício ÍinEnceiro áe2A24:

uilrD-oRçÂ§§NTÁRíA:3(}r 8-§ETRETâR|A DE TRÀI{§pORTE§
FUHçÂO:26- TRÂil§PORTE
§uBFUl.rÇ Aç :t zz- ADmil{§TRÂçÃo
PROG*ÀüüÀ:iO- O8RÂ§ E §ERVIçO§
PROJ ETO/ATIVI OA.§§ : 2§ô7 - tlA
TRÀH§FORT§§
clA§§trrcÂçÃo HüoNÊinlcÂ: 3t güt{oml}- coilTRÂTAçÃ§ poft TEmpü
DETÊRilIINÂDO
FOilT§:1§0{t0000- rrcl,§§ü§ ilÂo \írr{cuLADü§ üE iliposTo§

cúusuua ourrra 
'- 

»e juirenut
Ficará â cârg$ da §§fiRETARIA illUNlülpAL il,§ T§ÂN§FORTES, todo o

materiale instrumentos de rr'irna pare a exercicio do encarga.

ÇÇ4U§Ç f# sr.xr4 ; §â RS§$r§&
Fode o CONTÊATANTS rescindir em sue plcnitude rescindir unilaterelmentê o

presente termô, a qr.lelquer r*amento de açcrdo cürn seu único irrtsrgsse deede que

comunique a parte currtratada com 30 (trinte) dias de âniecsdêrcia.

cLÀu§uLA §ÉTruÀ :§a.LÇÇlsLAcÂQ
O pre*eniê ,ir.'r,ri"alo reg*i'"se-á p€la LEI MUNIÜ(PAL No. 2o4,f2023, §{n

conformidade com a Ler l: tiri§/93 ô $uas âltêraçôê§, e em irarnonia corn a Legislaçâo

Processual que disçiplina,tr ;l l"r-,átériã, ouvindo, nos câ{tô$ omiseos a autoridade

§§CRETARIA DE

superior

§tra §ài -ll.*qr:itn, §rf{, Êsnfo, mâlhsda do* SEiaJ§*, CtiF: 4§.SÍlO#Ü
CI{PJ: 1 1.50S.36S0001 {r

GERAL



E§TADO DE S§ROIP§
P&§TEI.í.URA MU?\íICIPÂL DE MÂLHÂDÂ §OS 3{),§

clá§§ulÂ orTâv+ - §o.rgFo
Fica eleito o foro da Comarca de Cedro de §áo João/§E, com exdusão de

quâlquer orÍro, pÕr mais privilegiado quê sêia pârâ diriíyrir guâisquer dúvidas surgides

na execuçâo do presente Contrato.

E, assim. por se achararn justos e ôontratâdôs, assinam o presente instrumento

particular de corrtrato sm 02 (duas) vias de igual teor e formai, pârâ um único e só efaito,

juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que posss surtir os efeitos legais.

Malhade dos Bois {S§},02 deianairo d* 2024.

AUGU§TO

N"

COÍ'ITRÂTÂDO

,{("§n â;tnr,t ú***
Testemunh;l

ftua §â*r Joaquirn á131, §snfü, ttâlh§dâ doe Boirj§É, üIIP: {9.§{{l"000
tl{PJ: Í r.5O9.36ü§{Y0t{7


